
UNICIPAI_ DE UMUARAMA  
•ESTADO DO PARANÁ 

NOSSA ODADN-NOSSO ~OIRO 

PORTARIA N° 133/2004 

Concede o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente à servidora ROSIMAR 
GOMES BRANDÃO LIMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. Fica concedido a contar de 01 de abril de 2004, o percentual de 5% 
(cinco por cento) de Incentivo de Progressão por Qualificação do Trabalho Docente 
à servidora ROSIMAR GOMES BRANDÃO LIMA, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RGIV::4•:49613.1-8/SSE'ze,B„„figmeada em 09.02.2001, sob o regime 
estatutário, para oeutj5ár OUrígiAg'-Eartbiria de:n43'férsfirá;;Iotada na Secretaria de 
Educação e Espories----Málitênção 0.0,gnsino 	 'Cipm base no artigo 16 e --- 	- -- 
parágrafo único d:a Lei Complementar ri° 06.21/59 	Ítérmos do Processo n° 
1561/2004. 

2. Esta Portaria entra em ÃgOr-na 
seus efeitos a parfirdé.:0:1-,,d_!:1:5_nil-de.-2004... 

PAÇO MUNICIP 	aos 14 dê' tri  
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PUBLICADO -NA TRIBUNA pio 

POVO 
DE N°-23-9---4  

UMUARAMA, 	o•-• 	2029_ 

DIVISÃO DE CO UNICAÇÁO 
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